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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 275/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Moto-Trail 
Lobos da Trilha, com sede no Município de Santa Terezinha de 
Itaipu. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Moto-Trail Lobos da Trilha , , com sede no 
Município de Santa Terezinha de Itaipu. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 30, de abril de 2025.

 

 

Matheus Vermelho

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Fundada em 2007, a Associação Moto-Trail Lobos da Trilha, com sede no Município de Santa Terezinha de Itaipu tem 
prestado importantes serviços a sociedade com foco no motociclismo, e também em atividades assistenciais e de 
defesa do meio ambiente. 
 
Além disso, todos os anos, a entidade tem provido o evento denominado ‘Pinga na Lama’, um grande encontro de 
trilheiros que cada vez mais tem levado pessoas de diversas regiões para a cidade, dessa forma, fomentando a 
economia e atraindo turistas para o Estado do Paraná. 
 
Considerando a relevância da entidade, requer-se a concessão de utilidade pública para a referida entidade. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.516.692/0001-89
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/11/2008


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RENATO MONTEMEZZO 

NÚMERO

145 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

85.875-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

officium@allsat.com.br 

TELEFONE

(45) 3541-2120/ (45) 9921-1112


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/11/2008


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA
CNPJ: 10.516.692/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:19:02 do dia 15/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2025.
Código de controle da certidão: F0BE.A3FE.06DD.DB27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA

CNPJ Nº: 10.516.692/0001-89

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO MOTO TRAIL
LOBOS DA TRILHA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 14/06/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8959.YIVY.5053
Emitida em 15/04/2025 às 14:50:01

Dados transmitidos de forma segura.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036653050-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.516.692/0001-89
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/08/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO Nº 93/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Moto-Trail Lobos da Trilha, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 10.516.692/0001-89, com sede na Rua Renato Montemezzo, nº 145, centro, Santa Terezinha 
de Itaipu/PR CEP: 85.875-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013. 

 

Curitiba, 30 de abril de 2025. 

 

Matheus Vermelho

Deputado Estadual

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Documento assinado eletronicamente em 30/04/2025, às 10:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 93 e o código 

CRC 1E7F4E6B0C1F8FB
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 
Pela presente, a ASSOCIAÇÃO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 10.516.692/0001-89, com sede no município de Santa Terezinha de Itaipu – PR, neste ato 

representada por seu presidente CLAUDIO KIRNEV, inscrito no CPF sob nº 903.541.849-20, 

DECLARA, para os devidos fins, que não recebe e não recebeu quaisquer verbas públicas, 

oriundas de quaisquer esferas do poder público (municipal, estadual ou federal), seja a título de 

repasse, subvenção, convênio, contrato, termo de fomento, colaboração ou instrumento 

congênere. 

 
Declara, ainda, que todas as suas atividades são custeadas com recursos próprios e/ou 

oriundos de contribuições de associados e apoiadores privados. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, 14 de abril de 2025. 

 

CLAUDIO KIRNEV 
Presidente 

CPF nº: 903.541.849-20 

ASSOCIAÇÃO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA 
CNPJ: 10.516.692/0001-89 

Endereço: Rua Renato Montemezzo, nº 145 – Centro 
Município: Santa Terezinha de Itaipu – PR 

CEP: 85.875-000 

E-mail: officiumcontabilidade@gmail.com Telefone: (45) 99976-1477 



ASSOCIAÇÃO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA CNPJ: 10.516.692/0001-89 

Endereço: Rua Renato Montemezzo, nº 145 – Centro Município: Santa Terezinha de Itaipu – 

PR CEP: 85.875-000 

E-mail: officiumcontabilidade@gmail.com Telefone: (45) 99976-1477

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA

Pelo  presente,  a  ASSOCIAÇÃO  MOTO  TRAIL  LOBOS  DA  TRILHA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

10.516.692/0001-89, com sede no município de Santa Terezinha de Itaipu – PR, neste ato representada  

por seu presidente CLAUDIO KIRNEV, inscrito no CPF sob nº 903.541.849-20, DECLARA, para os devidos 

fins,  que  todas as atividades desenvolvidas pela associação são realizadas de forma voluntária e não  

geram remuneração para os membros da diretoria.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, 14 de abril de 2025. 

CLAUDIO KIRNEV 
Presidente 

CPF nº: 903.541.849-20

















 
 
 
 
 
 
 
 

QUARTA - FEIRA, 29 DE MAIO DE 2024 – ANO XII – EDIÇÃO Nº 2777 
 

www.stitaipu.pr.gov.br                                                    Página | 3                                                                           Início 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

 
LEI Nº 2083/2024 

DATA: 29 DE MAIO 2024 
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte 
LEI: 
  
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Artigo 1º da Lei Municipal n.º 096, de 10 de 
setembro de 1985, a entidade denominada Associação Moto Trail Lobos da Trilha, inscrita no CNPJ n.º 
10.516.692/0001-89, em funcionamento na Rua Renato Montemezzo, n.º 145, Centro, neste município de 
Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 29 DE MAIO DE 2024. 

 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 

 
LEI Nº 2084/2024 

DATA: 29 DE MAIO 2024 
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PRIVADA “ASSOCIAÇÃO DE ARTESÕES 
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU”. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte 
LEI: 
  
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n.º 96/85, de 10.09.1985, a 
entidade denominada: “ASSOCIAÇÃO DE ARTESÕES DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU” inscrita no CNPJ 
n.º 48.274.127/0001-25, localizada em Santa Terezinha de Itaipu – PR, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade, principalmente na promoção cultural e desenvolvimento do trabalho artesanal dos associados 
junto aos munícipes, entre diversas outras ações e programas que visam a integração e o desenvolvimento 
cultural e artesão comunitário. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 29 DE MAIO DE 2024. 

 
 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 

  



 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

                
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA  

ASSOCIAÇÃO MOTO TRAIL LOBOS DA TRILHA 

PERÍDO MARÇO/2024 A MARÇO/2025 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santa Terezinha de Itaipu- Paraná 
CEP: 85875-000 

Rua Renato Montemezzo, 145- Centro 
(45) 999761477- CNPJ: 10.516.692/0001-89 

A Associação MOTO TRAIL-LOBOS DA TRILHA, fundada em 

01/06/2017 (conforme estatuto social com registro no 1º Ofício de 



 
 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas – Marcelo Esteves Santos de Foz do 

Iguaçu/PR, sob nº 0035675) tem sua sede situada à Rua Renato 

Montemezzo, 145- Centro, no município de Santa Terezinha de Itaipu – 

Pr. tem entre os seus objetivos desenvolver atividades voltadas para a 

prática do esporte de motociclismo, que integrem pessoas de diferentes 

gêneros e idades. Buscando através de ações promover encontros e 

atividades com parcerias de diferentes setores, associações e órgãos que 

contribuam para o engajamento na busca de uma melhor qualidade de 

vida, almejando o desenvolvimento e crescimento socioeconômico para a 

região na qual está inserida. 

Com base nisso, a Associação está constantemente envolvida com 

a comunidade, colaborando com ações sociais que são alicerçadas pelos 

seus trinta e nove integrantes e familiares, bem como através de 

benefícios financeiros alcançados com eventos promovidos pela 

associação, entre eles: Etapas de campeonato de Motocross, Velocross, 

Enduro de Regularidade, Enduro Fim e o Evento PINGANALAMA. 

A Associação Lobos da Trilha, desde seu início pratica ações sociais 

em datas comemorativas como Dia Das Crianças e Natal, bem como se 

mobiliza durante o ano todo ajudando famílias com cestas alimentícias, 

medicamentos, execução de exames, doação de cadeiras de roda, 

campanhas de agasalho, Campanha Outubro Rosa, doação de sangue 

nos hemonucleos, entre outras práticas, que auxiliam não somente o 

munícipe itaipuense, mas também amigos de outros municípios que 

passam por situações emergenciais, corroborando sempre para que o 

lazer promovido pela prática do esporte, traga benefícios relevantes para 

toda a comunidade. Ainda abrem espaço para associação dos artesãos 

municipais e associações voltadas para proteção e resgates de animais. 

Em destaque no que diz respeito a realização de evento promovido 

pela Associação, ressaltamos o PINGANALAMA que favorece e fomenta 

o comércio local, bem como traz visibilidade para a região, pois recebe 



 
 

pilotos do Brasil e também de outros países. Cabe ressaltar que o evento 

não tem como foco somente o piloto, mas também a família e o público 

em geral. 

A Associação Lobos da Trilha, procura ser parceiro de Eventos de 

outras associações do município como a PESTI, CARROS ANTIGOS e 

MOTO CLUBE DRAGOES DA ALVORADA, ainda é colaborador em 

eventos realizados pelo CTG Campeiros da Alvorada, ADAPTA – 

Associação de Desenvolvimento e Apoio a Pessoa Autista e Associações 

voltadas para o resgate e proteção da causa animal. 

Suscitando nossas ações brevemente acima descritas, (com 

imagens em anexo) e buscando colaborar cada vez mais para o 

crescimento e desenvolvimento socioeconômico e cultural da nossa 

região, reforçamos a importância de nossa associação, para que 

possamos superar as dificuldades e colaborar com benefícios para a 

comunidade. 

Agradecemos desde já por sua atenção, e certos de estarmos 

visando o trajeto essencial para alcançarmos com êxito o papel social de 

cidadão, ficamos à disposição para esclarecimentos, ao tempo que 

renovo votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________________________ 

Claudio Kirnev. 

Presidente Associação Moto-Trail Lobos da Trilha 

 
 
 
 
 



 
 

ANEXOS – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 2024/2025 
 
 
 
 

CAMPANHA DO AGASALHO ABRIL/2024 

 
CAMPANHA OUTUBRO/2024 
 

 
 



 
 

CAMPANHA NATAL/2024 

  

FESPOP FESTIVAL/2024 

 
 



 
 

 
 
COPA ENDURO DE REGULARIDADE MAIO/2024 
 

  
    
 
            

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PINGANALAMA  AGOSTO-SETEMBRO/2024 

 

  

 



 
 

 

https://www.instagram.com/pinganalama?igsh=MnkzdHI4ejBseXJm  

https://www.instagram.com/lobosdatrilha?igsh=dW9mNWtzOGRoeGty  

https://www.instagram.com/reel/C_ZFEiCRKeF/?igsh=N3lranltMWQ0bjEy 

https://www.facebook.com/share/r/14aaJQYPDr/  

VELOCROSS COPA OESTE 
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INFORMAÇÃO Nº 2002/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 275/2025.

 

 

Curitiba, 5 de maio de 2025.

 

Camila Brunetta 
Mat. 24.523

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/05/2025, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2002 e o 

código CRC 1D7C4E6A4E7A4FF
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INFORMAÇÃO Nº 2062/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 05/05/2025, às 18:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2062 e o 

código CRC 1D7D4C6E4D8C0FF
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (10.516.692/0001-89).

Digite o CPF ou CNPJ: 10.516.692/0001-89

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

16/05/25, 17:17 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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INFORMAÇÃO Nº 2359/2025

Autor: DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Interessado: MOTO-TRAIL LOBOS DA TRILHA

Projeto de Lei n°:       275/2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 16 de Maio de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO
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DESPACHO - DL Nº 1064/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 19/05/2025, às 09:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1064 e o 

código CRC 1F7D4A7C4E2D6DF

1 / 1


